
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ferrovia Interna 

do Porto de Santos 

 

 

 

a) Informações gerais sobre a Parte Relacionada contratada: 

Rumo S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 02.387.241/0001-60. 

 

b) Objeto da contratação: 

Execução pela Rumo S.A. à AG-FIPS das atividades corporativas e de suporte 

administrativo para fins de realização do handover entre a Portofer Transporte 

Ferroviário Ltda., antiga responsável pela operação da malha ferroviária interna do Porto 

de Santos e controlada da Rumo S.A, e AG-FIPS. 

c) Prazo da contratação: 

15 (quinze) meses contados a partir de 22/09/2023, conforme fixado no âmbito do 1º 
Termo Aditivo do Contrato de Compartilhamento de Gastos Corporativos Transitórios. 

 

d) Condições gerais de pagamento e reajuste dos valores referentes à 

Os valores devidos conterão apenas os custos incorridos pela Rumo S.A. e serão apurados 
conforme utilização, pela AG-FIPS, dos serviços e sistemas disponibilizados. 

 

 

e) Descrição da negociação da transação com a Parte Relacionada e da decisão acerca 
da celebração da transação: 

O Instrumento foi firmado ante a necessidade de garantir que a AG-FIPS detivesse o 
suporte administrativo e tecnológico necessário para assumir, tempestivamente, as 
operações ferroviárias no Porto de Santos e cumprir as obrigações do Contrato 

DIPRE/01.2022 enquanto estão sendo adotadas as providências para concluir a estru- 
turação administrativa da AG-FIPS. 

 

f) Justificativa para a contratação com a Parte Relacionada em detrimento das 

alternativas de mercado: 

A contratação da Rumo S.A., que figura como Associada Investidora da AG-FIPS, foi 

decidida em comum acordo com as demais Associadas e considerou o fato de a empresa 

ser a controladora exclusiva da Portofer Transporte Ferroviário Ltda. - responsável pela 

operação da malha ferroviária interna do Porto de Santos até a assunção da AG-FIPS. 

Nessa qualidade a Rumo S.A. detém condições para disponibilizar, em caráter transitó- 

rio, as equipes e sistemas que já estavam alocados para o exercício dessas atividades, 

evitando  impactos  operacionais  e  reduzindo  os  custos  para  a  Associação. 
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